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LEI n.° 2420

SUMULA: Dispde sobre a obrigatoriedade da
afixacdo de placas elou painéis nas Unidades de
P.A. - Pronto Atendimento, UBS - Unidade Basica de
Saude e congéneres, € da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do
Parana, APROVOU, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - E obrigatéria a afixagédo de placas ou painéis em
todas as UPA - Unidades de Pronto Atendimento, UBS - Unidade Basica de
Salde e congéneres, indicando os dias, horarios e quais especialidades

meédicas estdo disponiveis aos usuarios do sistema de salde.

Paragrafo tinico — Os painéis e/ou placas serao afixados

em local visivel ao usuario e em tamanho e forma legiveis.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execucgéo desta lei
correrao por conta de dotagdes orcamentarias previstas na legislagédo

orcamentaria.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagao.

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 20
de novembro de 2012. '
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